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Bipõe sobre a aberijura de cr^ERORAS
suplementar e dá outras providen
cias»

PED'-'0 PEnEXEâ, Prefeito ̂ teiicipal de Pereiras, faço

saber aue a Gamara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se

íLiinte lei»
ârtigo 12:- Pica o Poder Executivo autorizado r. . a-

ibrir na Gontadoria l^icipal, no corrente exercício, .um credito -
mplemenetar de CM 40,000,00(Quarenta mil cruzeiros), à se.^inte-
rerba constante do orçamento vigente, abaixo discriminada.
1^ SEKVTÇ03 PB Om.^S, VIÂÇSO B 3BHVIÇ0S MITEIOIPAIS.
L^X Serviços de Estradas de ík)dagem - SEHM -

3000,00 - Pespesas í^orrântes ^

3100.00 - Pespesas de Custeio,

3120.00 _ Material de Consumo 40.000,00
Artigo 22;- O valor do presente crédito suplementar

iberto pelo artigo 12 desta lei, será coberto oom os recursoà pro-
reniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias-

5^® Sh^íviçoS se EDüCAÇSo E CUXTITRA.
5^X Sertor de Bduc.'^ao - Ensino de 12 Grau,

I  y

i  4000,00 - Pespesas de Capital,
}  4100,00 - Investimentos ,

4110.00 - óbras Publicas 30,000,00
serviços PE EPPCAÇSO E CÜLTITBA,

5 X Setór de' Educação - Ensino de 12 Grau.
1 •

3000,00 - Pespesas Correntes,

3100,00 - Pespesas de Custeio,

3110,00 - Pessoal,

,3111,00 - Pessool Civil.
3111,02 — Pespesas Varxaveis, ,0ES 10,000^00

SOirjl 40,000,00

Artigo 3®s- Esta lei entrara em vigor na data de -

la publicação, revogaa.as as disposições em contrário.
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Prefeitura Slunicipal de Pereiras, 02 fle agosto de 1977
pereiras

PEDRO PEREIRA.

Pr e feit o~^luniclp ai

PuMicada na Secretaria da Prefeittira Mmicipal áe Perei

as, na data supra.
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